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171 3522000 Itaju 12 5,23 19.798,25
172 3522109 Itanhaém 10 3,14 315.649,60
173 3522158 Itaóca 16 13,61 45.268,99
174 3522208 Itapecerica da Serra 10 3,14 545.489,35
175 3522406 Itapeva 12 5,23 491.511,64
176 3522653 Itapirapuã Paulista 15 9,08 38.242,46
177 3522802 Itaporanga 17 13,61 205.860,94
178 3522901 Itapuí 11 3,14 43.448,31
179 3523008 Itapura 16 13,61 66.147,71
180 3523107 Itaquaquecetuba 11 3,14 1.151.205,79
181 3523206 Itararé 14 9,08 457.130,33
182 3523305 Itariri 15 9,08 156.773,19
183 3523503 Itatinga 11 3,14 64.285,15
184 3523701 Itirapuã 17 13,61 87.829,46
185 3523800 Itobi 13 5,23 40.988,97
186 3524105 Ituverava 11 3,14 130.655,87
187 3524204 Jaborandi 15 9,08 62.732,88
188 3524501 Jaci 11 3,14 21.779,12
189 3524600 Jacupiranga 17 13,61 242.841,05
190 3525102 Jardinópolis 11 3,14 137.490,50
191 3525409 Jeriquara 15 9,08 28.756,73
192 3525508 Joanópolis 15 9,08 118.893,83
193 3525607 João Ramalho 13 5,23 23.530,70
194 3525805 Júlio Mesquita 17 13,61 64.677,76
195 3526001 Junqueirópolis 13 5,23 107.440,30
196 3526100 Juquiá 17 13,61 257.349,99
197 3526209 Juquitiba 16 13,61 425.128,36
198 3526308 Lagoinha 18 13,61 66.732,97
199 3526506 Lavínia 12 5,23 61.075,13
200 3526605 Lavrinhas 16 13,61 98.091,89
201 3527009 Lindóia 11 3,14 24.700,17
202 3527207 Lorena 10 3,14 277.267,60
203 3527256 Lourdes 12 5,23 11.925,02
204 3527405 Lucélia 10 3,14 67.856,37
205 3527702 Luiziânia 16 13,61 77.893,70
206 3527801 Lupércio 16 13,61 62.214,24
207 3527900 Lutécia 11 3,14 8.364,26
208 3528106 Macaubal 14 9,08 73.462,19
209 3528601 Manduri 13 5,23 51.196,95
210 3528700 Marabá Paulista 16 13,61 78.356,46
211 3528908 Mariápolis 11 3,14 12.805,52
212 3529104 Marinópolis 12 5,23 11.082,20
213 3529203 Martinópolis 14 9,08 238.631,83
214 3529500 Mendonça 10 3,14 17.001,78
215 3529609 Meridiano 12 5,23 20.143,75
216 3529658 Mesópolis 14 9,08 17.337,55
217 3529708 Miguelópolis 10 3,14 69.392,28
218 3529807 Mineiros do Tietê 16 13,61 174.883,12
219 3529906 Miracatu 17 13,61 271.110,35
220 3530102 Mirandópolis 11 3,14 92.399,50
221 3530201 Mirante do Paranapanema 15 9,08 165.006,26
222 3530409 Mirassolândia 13 5,23 25.242,50
223 3530904 Mombuca 11 3,14 10.924,11
224 3531209 Monte Alegre do Sul 11 3,14 25.014,26
225 3531506 Monte Azul Paulista 12 5,23 99.724,12
226 3531605 Monte Castelo 14 9,08 37.815,82
227 3531803 Monte Mor 10 3,14 184.575,99
228 3531704 Monteiro Lobato 15 9,08 41.827,97
229 3531902 Morro Agudo 14 9,08 296.290,53
230 3532009 Morungaba 10 3,14 42.270,46
231 3532058 Motuca 13 5,23 24.708,55
232 3532108 Murutinga do Sul 16 13,61 60.785,12
233 3532157 Nantes 13 5,23 16.243,78
234 3532207 Narandiba 13 5,23 25.174,45
235 3532306 Natividade da Serra 13 5,23 34.974,11
236 3532405 Nazaré Paulista 13 5,23 96.038,77
237 3532504 Neves Paulista 10 3,14 28.067,23
238 3532702 Nipoã 11 3,14 16.100,34
239 3532801 Nova Aliança 11 3,14 21.593,80
240 3532827 Nova Campina 18 13,61 131.301,85
241 3532843 Nova Canaã Paulista 14 9,08 17.346,63
242 3532868 Nova Castilho 10 3,14 3.941,85
243 3533007 Nova Granada 13 5,23 111.539,20
244 3533106 Nova Guataporanga 15 9,08 20.950,29
245 3533205 Nova Independência 13 5,23 20.326,97
246 3533304 Nova Luzitânia 11 3,14 12.692,45
247 3533254 Novais 16 13,61 77.743,98
248 3533700 Ocauçu 13 5,23 22.441,85
249 3534005 Onda Verde 14 9,08 39.386,19
250 3534104 Oriente 10 3,14 20.375,13
251 3534500 Oscar Bressane 11 3,14 8.172,67
252 3534609 Osvaldo Cruz 10 3,14 102.877,60
253 3534807 Ouro Verde 17 13,61 115.731,28
254 3534906 Pacaembu 11 3,14 44.381,16
255 3535101 Palmares Paulista 15 9,08 118.530,74
256 3535200 Palmeira d'Oeste 12 5,23 48.893,61
257 3535309 Palmital 10 3,14 69.627,85
258 3535408 Panorama 16 13,61 213.550,95
259 3535507 Paraguaçu Paulista 10 3,14 142.770,39
260 3535606 Paraibuna 13 5,23 95.169,79
261 3535804 Paranapanema 12 5,23 104.660,59
262 3535903 Paranapuã 13 5,23 21.258,77
263 3536000 Parapuã 12 5,23 57.478,78
264 3536208 Pariquera-Açu 14 9,08 177.641,79
265 3536257 Parisi 14 9,08 19.543,32
266 3536307 Patrocínio Paulista 14 9,08 131.883,37
267 3536406 Paulicéia 15 9,08 66.027,92
268 3536570 Paulistânia 13 5,23 9.590,27
269 3536604 Paulo de Faria 16 13,61 121.543,02
270 3536703 Pederneiras 11 3,14 145.270,56
271 3536802 Pedra Bela 12 5,23 31.801,79
272 3536901 Pedranópolis 11 3,14 7.877,42
273 3537008 Pedregulho 13 5,23 87.296,56
274 3537156 Pedrinhas Paulista 11 3,14 9.689,73
275 3537206 Pedro de Toledo 17 13,61 152.983,60
276 3537404 Pereira Barreto 13 5,23 134.326,55
277 3537503 Pereiras 13 5,23 44.810,42
278 3537602 Peruíbe 10 3,14 212.162,67
279 3537701 Piacatu 15 9,08 53.755,48
280 3537800 Piedade 10 3,14 173.218,44
281 3537909 Pilar do Sul 17 13,61 394.204,99
282 3538105 Pindorama 10 3,14 53.009,26
283 3538204 Pinhalzinho 11 3,14 47.179,72
284 3538303 Piquerobi 16 13,61 50.155,21
285 3538501 Piquete 15 9,08 124.739,57
286 3538600 Piracaia 12 5,23 142.074,15
287 3538808 Piraju 13 5,23 155.690,02
288 3538907 Pirajuí 10 3,14 79.336,42
289 3539004 Pirangi 11 3,14 35.687,10
290 3539103 Pirapora do Bom Jesus 15 9,08 168.873,17
291 3539202 Pirapozinho 12 5,23 142.885,55
292 3539509 Pitangueiras 11 3,14 123.591,95
293 3539608 Planalto 14 9,08 46.902,15
294 3539707 Platina 14 9,08 31.961,00
295 3540101 Pongaí 10 3,14 10.779,63
296 3540200 Pontal 13 5,23 256.754,27
297 3540259 Pontalinda 13 5,23 23.975,67
298 3540309 Pontes Gestal 13 5,23 13.490,24
299 3540408 Populina 14 9,08 37.997,37
300 3540507 Porangaba 12 5,23 51.191,71
301 3540754 Potim 17 13,61 328.601,70
302 3540804 Potirendaba 11 3,14 54.026,91
303 3540853 Pracinha 13 5,23 20.787,64
304 3540903 Pradópolis 10 3,14 66.304,76
305 3541059 Pratânia 12 5,23 27.242,22
306 3541109 Presidente Alves 14 9,08 37.289,34
307 3541208 Presidente Bernardes 12 5,23 69.047,83
308 3541307 Presidente Epitácio 12 5,23 230.365,33
309 3541505 Presidente Venceslau 12 5,23 206.504,83

32 3504404 Avanhandava 16 13,61 182.831,74
33 3504602 Bady Bassitt 10 3,14 54.136,85
34 3504701 Balbinos 16 13,61 75.294,06
35 3504800 Bálsamo 10 3,14 28.249,41
36 3504909 Bananal 16 13,61 148.301,54
37 3505005 Barão de Antonina 15 9,08 31.234,82
38 3505104 Barbosa 16 13,61 99.834,05
39 3505351 Barra do Chapéu 18 13,61 77.417,32
40 3505401 Barra do Turvo 17 13,61 104.624,99
41 3505609 Barrinha 13 5,23 169.787,51
42 3505807 Bastos 13 5,23 109.691,29
43 3506201 Bento de Abreu 12 5,23 15.469,02
44 3506300 Bernardino de Campos 14 9,08 101.093,34
45 3506409 Bilac 11 3,14 24.967,15
46 3506607 Biritiba-Mirim 15 9,08 292.750,40
47 3506706 Boa Esperança do Sul 13 5,23 77.601,59
48 3506904 Bofete 11 3,14 36.227,34
49 3507100 Bom Jesus dos Perdões 10 3,14 78.202,55
50 3507159 Bom Sucesso de Itararé 15 9,08 35.610,05
51 3507308 Boracéia 12 5,23 25.001,70
52 3507407 Borborema 11 3,14 50.019,10
53 3507456 Borebi 15 9,08 23.791,47
54 3507704 Braúna 15 9,08 51.104,92
55 3507753 Brejo Alegre 14 9,08 25.788,47
56 3508009 Buri 15 9,08 179.629,71
57 3508207 Buritizal 10 3,14 13.967,66
58 3508306 Cabrália Paulista 15 9,08 38.905,10
59 3508603 Cachoeira Paulista 13 5,23 173.101,17
60 3508702 Caconde 16 13,61 258.071,36
61 3508900 Caiabu 15 9,08 38.033,68
62 3509106 Caiuá 17 13,61 78.941,72
63 3509254 Cajati 16 13,61 389.332,38
64 3509304 Cajobi 10 3,14 32.935,66
65 3509403 Cajuru 17 13,61 352.991,97
66 3509452 Campina do Monte Alegre 17 13,61 81.541,35
67 3509809 Campos Novos Paulista 17 13,61 67.127,68
68 3509908 Cananéia 15 9,08 113.819,64
69 3509957 Canas 15 9,08 46.030,74
70 3510005 Cândido Mota 10 3,14 98.034,30
71 3510153 Canitar 16 13,61 69.945,08
72 3510203 Capão Bonito 15 9,08 428.074,05
73 3510302 Capela do Alto 13 5,23 106.890,64
74 3510708 Cardoso 14 9,08 111.677,41
75 3510906 Cássia dos Coqueiros 13 5,23 13.307,02
76 3511003 Castilho 13 5,23 108.560,56
77 3511201 Catiguá 10 3,14 24.348,39
78 3511409 Cerqueira César 13 5,23 103.514,16
79 3511607 Cesário Lange 10 3,14 56.269,53
80 3511706 Charqueada 11 3,14 53.423,86
81 3557204 Chavantes 12 5,23 65.006,51
82 3511904 Clementina 11 3,14 26.609,85
83 3512100 Colômbia 13 5,23 32.471,85
84 3512209 Conchal 14 9,08 252.529,10
85 3512308 Conchas 10 3,14 55.814,10
86 3512506 Coroados 12 5,23 31.335,88
87 3512605 Coronel Macedo 15 9,08 42.917,24
88 3512902 Cosmorama 12 5,23 38.298,25
89 3513207 Cristais Paulista 11 3,14 26.826,57
90 3513306 Cruzália 11 3,14 6.595,93
91 3513603 Cunha 17 13,61 294.520,65
92 3513702 Descalvado 10 3,14 105.283,54
93 3513850 Dirce Reis 12 5,23 9.349,46
94 3513900 Divinolândia 10 3,14 35.203,40
95 3514007 Dobrada 19 13,61 120.399,73
96 3514106 Dois Córregos 11 3,14 85.156,54
97 3514205 Dolcinópolis 14 9,08 19.234,69
98 3514304 Dourado 13 5,23 46.422,75
99 3514502 Duartina 12 5,23 65.210,67
100 3514601 Dumont 12 5,23 50.820,04
101 3514700 Echaporã 13 5,23 32.147,29
102 3514809 Eldorado 17 13,61 210.189,12
103 3514908 Elias Fausto 12 5,23 92.154,51
104 3514924 Elisiário 13 5,23 18.866,44
105 3514957 Embaúba 13 5,23 12.856,82
106 3515103 Embu-Guaçu 11 3,14 216.270,99
107 3515129 Emilianópolis 13 5,23 16.762,03
108 3515152 Engenheiro Coelho 11 3,14 63.710,36
109 3515194 Espírito Santo do Turvo 14 9,08 43.380,18
110 3515301 Estrela do Norte 13 5,23 14.458,69
111 3515202 Estrela d'Oeste 11 3,14 26.440,24
112 3515350 Euclides da Cunha Paulista 19 13,61 128.198,62
113 3515400 Fartura 11 3,14 50.257,81
114 3515608 Fernando Prestes 10 3,14 18.126,23
115 3515509 Fernandópolis 10 3,14 216.167,34
116 3515657 Fernão 14 9,08 15.467,63
117 3515707 Ferraz de Vasconcelos 10 3,14 603.034,09
118 3515806 Flora Rica 14 9,08 13.606,80
119 3515905 Floreal 12 5,23 15.359,08
120 3516002 Flórida Paulista 12 5,23 75.832,21
121 3516101 Florínia 15 9,08 24.499,50
122 3516309 Francisco Morato 13 5,23 910.907,83
123 3516408 Franco da Rocha 11 3,14 478.779,41
124 3516507 Gabriel Monteiro 10 3,14 8.719,19
125 3516606 Gália 16 13,61 90.034,39
126 3516705 Garça 12 5,23 232.270,82
127 3516804 Gastão Vidigal 15 9,08 43.153,25
128 3516853 Gavião Peixoto 13 5,23 24.928,41
129 3516903 General Salgado 10 3,14 34.160,61
130 3517000 Getulina 11 3,14 35.712,23
131 3517109 Glicério 12 5,23 25.132,57
132 3517307 Guaimbê 18 13,61 78.165,91
133 3517505 Guapiaçu 11 3,14 66.351,87
134 3517604 Guapiara 19 13,61 235.368,81
135 3517703 Guará 14 9,08 191.793,22
136 3517802 Guaraçaí 15 9,08 75.858,58
137 3518008 Guarani d'Oeste 11 3,14 6.288,12
138 3518107 Guarantã 17 13,61 90.565,20
139 3518503 Guareí 14 9,08 164.688,55
140 3518602 Guariba 13 5,23 207.897,30
141 3518859 Guatapará 11 3,14 23.877,25
142 3518909 Guzolândia 16 13,61 71.129,21
143 3519006 Herculândia 14 9,08 85.888,94
144 3519105 Iacanga 11 3,14 36.305,86
145 3519204 Iacri 12 5,23 33.230,90
146 3519253 Iaras 13 5,23 46.883,42
147 3519303 Ibaté 14 9,08 315.216,60
148 3519402 Ibirá 11 3,14 38.520,21
149 3519501 Ibirarema 16 13,61 104.298,34
150 3519709 Ibiúna 13 5,23 409.690,75
151 3519808 Icém 14 9,08 74.260,99
152 3519907 Iepê 11 3,14 25.516,81
153 3520004 Igaraçu do Tietê 14 9,08 223.282,20
154 3520103 Igarapava 10 3,14 95.000,18
155 3520202 Igaratá 15 9,08 86.079,57
156 3520301 Iguape 16 13,61 418.132,49
157 3520426 Ilha Comprida 14 9,08 99.532,05
158 3520608 Indiana 13 5,23 25.608,94
159 3520707 Indiaporã 13 5,23 20.457,84
160 3520806 Inúbia Paulista 12 5,23 20.745,76
161 3520905 Ipauçu 13 5,23 77.837,16
162 3521002 Iperó 12 5,23 189.920,79
163 3521150 Ipiguá 13 5,23 27.776,18
164 3521200 Iporanga 14 9,08 38.469,39
165 3521309 Ipuã 12 5,23 84.851,87
166 3521507 Irapuã 14 9,08 72.046,14
167 3521606 Irapuru 16 13,61 112.437,50
168 3521705 Itaberá 15 9,08 160.077,31
169 3521804 Itaí 12 5,23 140.613,62
170 3521903 Itajobi 11 3,14 47.823,60

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 26-6-
2019

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
- Região de Taubaté, com fundamento no Decreto 57.141, 
de 18-07-2011, e da Resolução 23, de 18-04-2013, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º - Fica cessada, a partir de 10-06-2019, a autori-
zação de ocupação das dependências da zeladoria da E.E. Prof. 
Roque Passarelli, em Caçapava, por Aparecida Vieira Borges 
Oliveira, RG 11.435.498-4, Agente de Serviços Escolares da 
mesma U.E.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria, de 23-04-2018, D.O. de 24-04-
2018, página 25.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTORANTIM

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 26-6-
2019

Dispõe sobre Designação de Comissão

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
- Região de Votorantim, conforme o Decreto 57.141/2011 e 
a Resolução SE 51/2017, com fundamento na Deliberação 
CEE 138/2016 e demais normas vigentes, à vista do Proc. SEE 
992541/2019, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa as Supervisoras Vera Lucia Ferreira 
Cooper, RG 19.952.944, e Licia Silva Miranda, RG 18.370.427, 
para, sob a presidência do primeira, comporem a Comissão que 
procederá à análise da documentação, vistoria dos equipamen-
tos emitindo parecer conclusivo sobre o pedido de mudança 
de endereço do Anglo Salto de Pirapora, situado à Rua André 
Cruconshi, 181, Vila Santa Izabel - Salto de Pirapora - SP.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor da data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTUPORANGA

 Retificação do D.O. de 20-6-2019
Na Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 19-6-2019, 

onde se lê: Público-alvo: Supervisores de Ensino responsáveis 
pela Educação Especial ..., leia-se: Público-alvo: Supervisores 
de Ensino e PCNP responsáveis pela Educação Especial de cada 
Diretoria de Ensino do Polo 7.

 Saúde
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SS – 50, de 26-6-2019

Estabelece a transferência, de recursos do Fundo 
Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de 
Saúde, referentes ao Programa “Qualis Mais”, no 
exercício de 2019 e dá outras providencias.

O Secretário de Estado da Saúde, considerando,
- O Decreto Estadual - 53.019, de 20-05-2008, que regula-

menta a transferência de recursos financeiros, de forma direta e 
regular, do Fundo Estadual da Saúde para os Fundos Municipais 
de Saúde, destinados ao financiamento das ações e serviços de 
Saúde realizados no âmbito da Atenção Básica;

- A Resolução SS - 55, de 21-05-2008, que estabelece as 
condições para efetivar esta modalidade de transferência de 
recursos;

- A Deliberação CIB - 44, de 06-03-2008, que estabelece 
através do Programa Qualis Mais, nova forma de financiamento 
do incentivo para a Atenção Básica e critérios de inclusão de 
municípios;

- Considerando a Deliberação CIB 47/2016 que estabelece 
novos critérios para inclusão dos municípios no Programa Qualis 
Mais, de acordo com a População (estimativa TCU ano anterior), 
Índice de Desenvolvimento Humano (IDH - 2010), Índice Paulista 
de Vulnerabilidade Social (IPVS - 2010), Receita de Impostos e 
Transferências Constitucionais per capita (SIOPS 2015) e Cober-
tura da Estratégia de Saúde da Família (dezembro/2015);

- Considerando a Resolução SS - 63, de 28-07-2016, que 
estabelece a transferência de recursos do Fundo Estadual de 
Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, referentes ao Pro-
grama “Qualis Mais”, no exercício de 2016.

- Considerando a Deliberação CIB -23, de 25-04-2019, que 
aprova o repasse mensal de recursos de custeio aos Fundos 
Municipais de Saúde, referentes ao exercício de 2019, destina-
dos ao “Programa Qualis Mais”, mantendo os mesmos critérios 
definidos na Deliberação CIB 47/2016, com atualização do ano 
de referência dos mesmos;

Resolve:
Artigo 1° - Fica estabelecido o repasse mensal de recursos 

de custeio aos Fundos Municipais de Saúde, referentes ao exer-
cício de 2019, destinados ao “Programa Qualis Mais”, para os 
municípios relacionados em Anexo.

Artigo 2° - Ao final do exercício os municípios contemplados 
com os recursos do “Programa Quali Mais” ficam obrigados a 
apresentar à Secretaria de Estado da Saúde, Relatório de Aplica-
ção do Recurso Financeiro.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo
(anexo a que se reporta a Resolução SS – 50, de 6 de junho 

de 2019)
Relação de Municípios contemplados com o recurso finan-

ceiro Qualis Mais/2019

 IBGE MUNICÍPIO PONT. VALOR PER  VALOR
    CAPITA (R$) ANUAL (R$)

1 3500204 Adolfo 14 9,08 32.414,86
2 3500303 Aguaí 13 5,23 188.214,22
3 3500501 Águas de Lindóia 11 3,14 58.417,92
4 3500758 Alambari 12 5,23 30.979,91
5 3500808 Alfredo Marcondes 13 5,23 21.708,97
6 3500907 Altair 14 9,08 37.525,35
7 3501004 Altinópolis 14 9,08 146.724,67
8 3501103 Alto Alegre 14 9,08 37.307,50
9 3501202 Álvares Florence 12 5,23 19.431,81
10 3501301 Álvares Machado 14 9,08 225.388,13
11 3501400 Álvaro de Carvalho 18 13,61 70.489,51
12 3501509 Alvinlândia 14 9,08 29.101,66
13 3501707 Américo Brasiliense 11 3,14 125.517,33
14 3501806 Américo de Campos 13 5,23 31.178,84
15 3502200 Angatuba 11 3,14 78.425,56
16 3502309 Anhembi 11 3,14 20.814,86
17 3502408 Anhumas 13 5,23 21.384,41
18 3502507 Aparecida 11 3,14 113.478,19
19 3502606 Aparecida d'Oeste 15 9,08 38.433,08
20 3502705 Apiaí 18 13,61 333.814,57
21 3502754 Araçariguama 11 3,14 68.641,60
22 3503000 Aramina 12 5,23 29.236,70
23 3503109 Arandu 10 3,14 19.938,54
24 3503158 Arapeí 12 5,23 12.971,99
25 3503356 Arco-Íris 11 3,14 5.688,20
26 3503406 Arealva 13 5,23 44.522,50
27 3503505 Areias 15 9,08 35.183,42
28 3503604 Areiópolis 18 13,61 151.064,50
29 3503703 Ariranha 10 3,14 30.068,00
30 3503950 Aspásia 12 5,23 9.553,62
31 3504305 Avaí 13 5,23 28.105,97

de Técnico em Estética, junto ao Estabelecimento de Ensino 
Saetec – Sandra Augusto Escola Técnica, Código CIE: 04554, 
localizado à Rua Boa Vista, 512, Boa Vista, CEP: 15025-010, em 
São José do Rio Preto - SP, mantido por S.S. Augusto & Augusto 
Ltda. – ME, CNPJ: 06.189.517/0001-57.

 Retificação do D.O. de 28-5-2019
Na Portaria do Dirigente Regional de Ensino, publicada na 

página 39, Hologando, conforme o Decreto 57.141/2011, e com 
fundamento na Deliberação CEE 138/2016 e demais normas 
vigentes e à vista do Parecer Conclusivo dos Supervisores de 
Ensino, responsáveis pelos estabelecimentos, os Planos Esco-
lares, exclua-se:

Escola Municipal - EMEF Profª Lucia Novaes Brandão.
 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 26-6-

2019
Homologando, conforme o Decreto 57.141/2011, e com 

fundamento na Deliberação CEE 138/2016 e demais normas 
vigentes e à vista do Parecer Conclusivo dos Supervisores de 
Ensino Responsáveis pelos estabelecimentos, os Planos Escola-
res e Planos de Gestão das seguintes Escolas:

Planos Escolares para serem Homologados - 2019
Escolas Particulares
Colégio C.E.O. - Centro de Ensino Orientado
Colégio Criarte Unidade I
Colégio Criarte Unidade II
Dinâmica - Colégio de Nova Granada
Colégio Batista Rio-pretense
Colégio Luminum Delphos
Colégio Esquema Universitário
Planos de Gestão para serem Homologados - 2019
Escolas Municipais
EMEF Profª. Lucia Novaes Brandão
EM Profª. Herminia Rodrigues Mafra
EM Dr. Paulo Birolli Netto
EMEF Maestro Antonio Amato
EMEF Vitório Botaro
EMEF João Casella
EMEF Valentim Alvares

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 25-6-
2019

Homologando, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, 
na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/97 e a vista do 
parecer conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo 
Estabelecimento, o Plano Escolar para o ano de 2019, da 
Escola Maximu’s, referente aos cursos: Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Ensino Médio e Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SERTÃOZINHO

 Despacho da Dirigente Regional de Ensino, de 26-6-
2019

Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, com 
fundamento na Lei Federal 9.394/06 e à vista do Parecer 
Conclusivo dos Supervisores de Ensino, responsáveis pelos 
estabelecimentos:

Plano Escolar do Centro de Educação Integrada Sonho Meu, 
localizado à Rua José Leonel Pupo, 497, em Pontal - SP;

Plano Escolar da Escola MonMatre Educação e Desenvol-
vimento, localizada à Avenida Pitangueiras, 1371, em Pitan-
gueiras - SP.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUMARÉ

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 25-6-
2019

Homologando o Plano Escolar de 2019 da Escola Esatec 
- Unidade de Hortolândia, nos termos do Decreto Estadual 
64.187/2019, de 17-04-2019, com fundamento na Lei Federal 
9.394/96, na Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, Pro-
tocolado SPdoc 641947/2019 e à vista do Parecer Conclusivo do 
Supervisor de Ensino. O estabelecimento está situado à Rua Pas-
tor Ernesto Roth, 385, CEP 13.187-170, Hortolândia - SP, Código 
CEI 563.158, mantido pelo Colégio Alberto Santos Dumont Ltda., 
CNPJ 29.885.642/0001-05. (DRE-41/2019).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TAQUARITINGA

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 26-6-
2019

Homologando, com fundamento na Res. SE 102/2003, o 
Plano de Reposição de aulas da E.E. Vereador Antonio Comar, 
em Dobrada:

Ensino Fundamental
Língua Portuguesa: 6º A-7, 6º B-1, 6º C-3, 7º A-3, 7º B-2, 

7º C-7, 7º D-10, 8º A-2, 8º B-4, 8º C-2, 8º D-6, 9º A-2, 9º B-1, 9º 
C-4 - Total: 54 aulas.

Matemática: 7º A-2, 7º B-2, 7º C-6, 7º D-3, 8º A-2, 8º C-2, 8º 
D-2, 9º C-3 - Total: 22 aulas

Ciências: 6º A-3, 6º B-4, 6º C-1, 7º A-5, 7º B-7, 7º C-6, 7º 
D-5, 8º A-7, 8º B-1, 8º C-2, 8º D-1, 9º A-1, 9º B-1, 9º C-4 - Total: 
48 aulas.

Educação Física: 9º A-5, 9º B-1, 9º C-2 - Total: 8 aulas
Ensino Médio
Língua Portuguesa: 1ª A-5, 1ª B-3, 2ª A-7, 2ª B-4, 3ª A-2, 3ª 

B-3, 3ª D-1 - Total: 25 aulas.
Matemática: 1ª A-2, 2ª A-1, 3ª D-1 - Total: 4 aulas.
Arte: 1ª A-1, 1ª B-1, 2ª A-1, 2ª B-2, 3ª B-1, 3ª C-1 - Total: 

7 aulas.
Educação Física: 1ª A-1, 1ª B-4, 2ª A-1, 2ª B-2, 3ª A-2, 3ª B-2, 

3ª C-1 - Total: 13 aulas.
Química: 1ª A-2, 1ª B-1, 2ª A-2, 3ª A-3, 3ª B-2, 3ª C-3 - Total: 

13 aulas.
Geografia: 1ª A-2, 1ª B-1, 2ª A-2, 2ª B-1 - Total: 6 aulas.
Inglês: 2ª B-2, 3ª B-1, 3ª D-3 - Total: 6 aulas.
Biologia: 1ª B-3, 3ª A-1, 3ª B-3, 3ª C-4, 3ª D-3 - Total: 14 

aulas.
Sociologia: 1ª B-1, 2ª B-1, 3ª A-1, 3ª B-2, 3ª C-2, 3ª D-2 - 

Total: 9 aulas.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TAUBATÉ

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 18-6-
2019

Declarando:
com fundamento na Lei das Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional 9.394/96, Deliberação CEE 21/2001 e Indicação CEE 
15/2001 e, à vista da documentação apresentada pela aluna 
Luiza Rodrigues Alves Santos, RG 54.659.255-7, nascida em 
18-04-2003, em São Paulo - SP, que os estudos realizados no 
Colégio Instituto Santa Maria, Santiago, Chile, são equivalentes 
aos cumpridos no Sistema Estadual do Estado de São Paulo, 
em Nível de Conclusão do Ensino Fundamental. (DRE-26/2019);

com fundamento na Lei das Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional 9.394/1996, Deliberação CEE 21/2001 e Indi-
cação CEE 15/2001 e, à vista da documentação apresentada 
pela aluna Beatriz Rodrigues Alves Santos, RG 54.659.263-6, 
nascida em 18-04-2003, em São Paulo - SP, que os estudos 
realizados no Colégio Instituto Santa Maria, Santiago, Chile, 
são equivalentes aos cumpridos no Sistema Estadual do 
Estado de São Paulo, em Nível de Conclusão do Ensino Fun-
damental. (DRE-27/2019)

(Republicada por conter incorreções.)


